
Processo nº 21.081-1/2013
Interessada SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Gestor/Responsável Cinésio Nunes de Oliveira
Assunto Tomada de Contas Ordinária

Recurso Ordinário – 11.041-8/2016
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Sessão de Julgamento 28-8-2018 – Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 350/2018 – TP

Resumo: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA. TOMADA DE 

CONTAS  ORDINÁRIA.  RECURSO  ORDINÁRIO.  PROVIMENTO.  EXCLUSÃO  DA  MULTA 

APLICADA AO RECORRENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.081-1/2013.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 1º, XVI, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e contrariando o 

Parecer  nº  4.918/2016  do Ministério  Público  de Contas  em,  preliminarmente,  conhecer  e,  no 

mérito,  dar  PROVIMENTO ao  Recurso  Ordinário  constante  do  documento  nº  11.041-8/2016, 

interposto  pelo  Sr.  Cinésio  Nunes  de  Oliveira  -  ex-secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e 

Logística, neste ato representado pelo procurador Maurício Magalhães Faria Neto - OAB/MT nº 

15.436 (Maurício Magalhães Faria Júnior Advocacia S/S - OAB/MT nº 392),  em face da decisão 

proferida por meio do Acórdão nº 131/2016-TP,  para fins de  excluir a  multa de  11 UPFs/MT, 
decorrente da irregularidade referente à ausência de designação/nomeação de fiscal do Convênio 

nº  219/2010,  imposta  ao  ex-gestor; mantendo-se os  demais  termos  da  decisão  recorrida, 

conforme fundamentos constantes no voto do Relator.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino  ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente,  e  os  Conselheiros  Interinos  LUIZ  HENRIQUE  LIMA  (Portaria  nº  122/2017),  LUIZ 

CARLOS PEREIRA  (Portaria nº  009/2017), JOÃO BATISTA CAMARGO  (Portaria nº 127/2017), 

JAQUELINE  JACOBSEN  MARQUES  (Portaria  nº  125/2017)  e  MOISES  MACIEL  (Portaria  nº 

126/2017).
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                     Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA - Relator
            Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas

C:\Users\etspadilha\AppData\Local\Temp\19F4E3E9FA1F6270071B31E40D107DC1.odt JR 2

http://www.tce.mt.gov.br/

		2018-09-14T17:13:44-0300
	LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH:93494920168


		2018-09-21T09:36:17-0400
	ISAIAS LOPES DA CUNHA:52827623153


		2018-09-24T13:29:43-0400
	GETULIO VELASCO MOREIRA FILHO:71265333149


		2018-09-24T14:18:28-0400
	GONCALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO:53643879172




